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ATA N.° 1/ Juri

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAGAO DE UM POSTO DE TRABALHO NA
MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO
DA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL — AREA DE SERVIGOS GERAIS —
PREVISTO E NAO OCUPADO NO MAPA DE PESSOAL DESTE MUNICIPIO

Entre o decimo quinto dia e decimo sétimo dia do més de novembro de dois mil e vinte e trés, reuniu, na sala de
reunides do edificio camarario, o juri do procedimento concursal para o preenchimento de 1 posto de trabalho,
na carreira e categoria de Assistente Operacional, da area de servigos gerais, do mapa de pessoal da Camara
Municipal de Satdo (CMS), designado pelo Despacho do Sr. Presidente da Camara, de 20 de novembro de

2023, com vista a realizac&o de procedimento concursal comum, na sequéncia de deliberagdo do executivo ca-

marario de 19 de novembro de 2023.

O presente procedimento concursal visa reforgar a equipa afeta ao Centro de Salide de Satdo, com a ocupagéo
de 1 (um) posto de trabalho integrado na Unidade de Educagédo, Agao Social e Juventude (UEASJ), tendo em
vista a constitui¢do de vinculo de emprego publico na modalidade de contrato de trabalho em fungées publicas

por tempo indeterminado.

Perfil de Competéncias do posto de trabalho posto a concurso:

1. Funcbes gerais a desempenhar: sdo as constantes no n.° 2 do artigo 88.° do anexo a Lei n.° 35/2014, de
20/08, na atual redag&o, ao qual corresponde o grau 1 de complexidade funcional na categoria de assistente
operacional.

2. Descrigéo especifica da atividade: Executa tarefas de arrumacéo, manutengao e limpeza das instalagdes do
Centro de Salde de Satéo; reproduz documentos com utilizagéo de equipamento proprio; realiza a abertura e
encerramento das instalagées, assegurando a vigilancia e verificando as condi¢des de seguranca antes do seu
encerramento; realiza trabalhos pontuais de limpeza, apoiando a equipa responsavel pela limpeza; acompanha
os utentes, encaminhando-os aos gabinetes médicos; presta apoio ao pessoal administrativo e médicos sempre

que necessario; conduz viaturas ligeiras sempre que tal se mostre necessario, desde que esteja habilitado com

a licenga legal para o efeito.

O juri tem a seguinte composigéo:

Presidente: Ligia Teresa Ramos Figueiredo Soares, Chefe da UEASJ;

1.° Vogal efetivo: Carla Maria de Sousa Albuquergue, Chefe da DGARH, que substitui o presidente nas suas au-
séncias e impedimentos;

2.° Vogal efetivo: Rute Vanessa Ferreira Almeida, Técnica Superior da UEASJ;

1.2 Vogal suplente: Nuno Marcelo Santos Aguiar, Técnico Superior da UEASJ;
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2.° Vogal suplente: Ana de Jesus Santos, Encarrega Operacional da UEASJ.

A reunido teve a seguinte ordem de trabalhos:

1. Definicdo dos parametros de avaliagéo, a sua ponderacgéo, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo fi-
nal de cada método de sele¢do, considerando o perfil de competéncias do posto de trabalho;

2. Decidir das fases que comportam os métodos de selegédo e das condigbes especificas da sua realizagdo;

3. Definir o tipo, forma e durag&o da prova de conhecimento, bem como os respetivos temas e bibliografia;

4. Definicdo dos critérios de desempate;

5. Outras consideragdes inerentes ao concurso.

Assim, considerando que:
- Nos termos do artigo 36.° da Lei do Trabalho em Fungdes Publicas, publicada em anexo a Lei n.° 35/2014, de

20 de junho, na sua redacao atual, os métodos de selegéo obrigatorios sdo a Prova de Conhecimentos (PC),
destinada a avaliar os conhecimentos acadéemicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a
situagdes concretas no exercicio de determinada funcdo, bem como avaliar o0 adequado conhecimento e utiliza-
¢ao da lingua portuguesa e a Avaliagao Psicoldgica (AP), que visa avaliar aptiddes, caracteristicas de perso-
nalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido. Adicionalmente, e nos termos do n.° 4 do art. 36.° da LTFP conjugado com o n.° 2 do art.
18.% da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, devera ser aplicada a Entrevista de Avaliagcdo de Competén-
cias (EAC) como método de selegdo facultativo uma vez que, visando obter informagées sobre comporta-
mentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio
da funcéo, complementa os restantes métodos, aumentando a validade preditiva do processo de selegdo. Para
os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do
posto de trabalho em causa, os métodos de selecdo a aplicar serdo a Avaliacao Curricular (AC), que visa afe-
rir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica
ou nivel de qualificagdo, a formagéo profissional, a experiéncia profissional e a avaliagdo do desempenho, e a
Entrevista de Avaliacdao de Competéncia (EAC), salvo se esses candidatos, atraves de manifestagéo no for-
mulario de candidatura , afastarem estes metodos de selegdo, devendo entdo ser-lhes aplicados os métodos
aplicados aos restantes candidatos.

- A aplicagao dos metodos de selegdo pressupde um perfil de competéncias previamente definido, que se anexa
a presente Ata desta fazendo parte integrante (Anexo | — Perfil de Competéncias);

- O primeiro método de selecédo (PC ou AC consoante o caso) é aplicado a todos os candidatos admitidos ao

procedimento;

O jari deliberou, por unanimidade, o seguinte:
A) Quanto a Prova de Conhecimentos (PC):
1. A Prova de Conhecimentos reveste a forma escrita em suporte de papel, de realizac&o individual, com possi-

bilidade de consulta aos diplomas legais desde que estes ndo sejam anotados, em ambiente controlado, sendo
valorada de acordo com a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas.
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2. Durante a realizagéo da prova nao é permitida a utilizagéo de telemoveis ou qualquer aparelho eletrénico
computorizado n&o autorizado.
3. Na elaboragéo da prova de conhecimento serd considerado o elenco de conhecimentos descritos no respeti-
vo perfil de competéncias, versando sobre as seguintes tematicas:
- Principios da atividade administrativa;
- Regras e mecanismos da avaliagéo do desempenho;
- Regras e principios do trabalho em fungdes publicas.
4. A Bibliografia de suporte a realizagéo da PC & a seguinte:
- Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo;
- Codigo do trabalho, Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo;
- Regime Juridico das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autarquico,
aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na redagéo mais recente dada pela Lei n.° 24-A/2022, de 23
de dezembro;
- Codigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na redagéo
mais atual dada pela Lein.° 72/2020, de 16 de novembro;
- Sistema Integrado de Gest&o e Avaliagdo de Desempenho na Administrag&o Publica (SIADAP), aprovado pela
Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na redag&o mais atual dada pela Lei n.° 66-B/2012, de 31 de dezembro.
5. A PC ¢ constituida por dois grupos, o primeiro grupo com dezasseis questdes de escolha multipla, e o segun-
do grupo com duas questdes de pequeno/médio desenvolvimento.
5.1. As questdes de escolha multipla sdo compostas por quatro opgdes de resposta, em que:
a) Os candidatos devem assinalar apenas uma resposta de entre as respostas possiveis em cada quest&o;
b) Cada resposta certa sera classificada com 1 valor;
c) A auséncia de resposta ou a indicagdo de mais do que uma resposta correspondera a atribuicdo de 0
(zero) valores, nessa questao;
5.2. As questbes de pequeno/médio desenvolvimento seréo classificadas com 2 (dois) valores por cada ques-
tao, respondidas nas linhas disponibilizadas para o efeito no enunciado da PC:
6. A duragéo total da PC e de 90 (noventa) minutos, podendo ser alargada, até ao limite de 30 (trinta) minutos,

para os candidatos com deficiéncia que comprovadamente solicitarem condicbes especiais para a sua realiza-

céo.

7. A corregéo da PC é efetuada sob anonimato, cujo procedimento € explicado aos candidatos no inicio da reali-
zagéo da PC.

8. Os candidatos s&o convocados via correio eletrénico para se apresentarem no local e hora de realizacdo da
PC, devendo comparecer 30 minutos antes da hora agendada. A tolerancia para eventuais atrasos tera o limite
maximo de 15 (quinze) minutos apos o inicio da prova.

9. A desisténcia da realizag&o da PC so pode ser manifestada pelos candidatos, decorridos 20 minutos sobre o
inicio da prova.

10. N&o é permitida a auséncia temporaria da sala, apds o inicio da PC. '
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B) Quanto a Avaliacdo Psicoldgica (AP):
1. A classificagdo da AP traduz uma apreciagéo e andlise integrada das exigéncias psicologicas constantes no

Perfil de Competéncias a gual é atribuida mengao classificativa de Apto e Nao Apto.

2. Na AP sera garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que nao o pro-
prio candidato, sob pena de quebra de sigilo.

3. AAP é realizada numa Unica fase, preferencialmente realizada nos termos do n.° 2 do artigo 17.° da Portaria,
e no caso de sua inviabilidade, nomeadamente por razdes que possam atrasar os prazos da tramitagéo previs-
tos para a realizacdo do presente procedimento concursal, pelo n.° 3 do referido artigo 17.°, por forma a garantir
o rigor técnico, seguranca e a rapida producgéo de resultados da avaliagéo.

4. Os candidatos s&o convocados por via de correio eletronico, para se apresentarem no local e hora de realiza-

¢ao do método, devendo comparecer 30 minutos antes da hora agendada.

C) Quanto a Avaliacédo Curricular (AC):
1. A Avaliagao Curricular incidira sobre os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, de-

signadamente:

1.1 Habilitagdo Académica (H.A.): em que sera considerada a titularidade de grau académico/habilitacional ou a
sua equiparagéo legalmente reconhecida;

1.2 Formagéo Profissional (F.P.): em que serdo ponderadas as agbes de formagado e aperfeicoamento profissio-
nal, relacionadas com a area de atividade do posto de trabalho a ocupar, concluidas nos ultimos 5 anos;

1.3 Experiéncia Profissional (E.P.): em que sera considerada a experiéncia na area de atividade a que se candi-
data, ponderada de acordo com a sua duragdo e enquadramento;

1.4 Avaliagdo de Desempenho (A.D.): em que sera considerada a avaliagdo de desempenho referente ao ultimo

ciclo avaliativo, ou seja, biénio 2021/2022.

2. A Habilitacdo Académica sera valorada do seguinte modo:

Escolaridade obrigatéria (aferida em fungdo da data de nascimento do/a candidato/a) 18 Valores

Superior a escolaridade obrigatéria (aferida em fungao da data de nascimento do/a candidato/a) 20 Valores

Na avaliagéo das Habilitagbes Académicas apenas sera observado o maior grau obtido.

3. A Formacéo Profissional sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem formagéao profissional 6 valores
Formag&o com duragio até 7 horas (relacionada com o posto de trabalho) 8 valores
Formagéo com duragdo entre 8 e 10 horas (relacionada com o posto de trabalho) 10 valores
Formacao com duragdo entre 11 e 20 horas (relacionada com o posto de trabalho) 12 valores
Formagado com duragéo entre 21 e 50 horas (relacionada com o posto de trabalho) 14 valores
Formagao com duragéo entre 51 e 80 horas (relacionada com o posto de trabalho) 16 valores
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Formag&o com duragéo entre 81 e 110 horas (relacionada com o posto de trabalho) 18 valores

20 valores

Formacao com duragéo superior a 111 horas (relacionada com o posto de trabalho)

- Para efeitos de avaliagéo so sera considera a formacgéao profissional frequentada/ministrada a partir do ano de

2018 e concluida até ao termo do prazo da apresentagao de candidaturas;
- 86 sera considerada formacéo na area especifica para o posto de trabalho em apreciagao;
- Nas agdes de formacéao ou aperfeicoamento profissional em cujos certificados a duragéo é referida em dias, a

cada dia corresponder&o 7 horas de formagéo;
- Nas agbes de formacado ou aperfeicoamento profissional cujos certificados, no que concerne a sua duracdo,

néo tém referéncia a dias ou horas, seréo consideradas 7 horas de formagéo

4. A Formagéo Profissional sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem experiéncia profissional 0 valores
Experiéncia profissional <1 ano 4 valores
Experiéncia profissional = 1 ano e <3 anos 8 valores
Experiéncia profissional =2 3 anos e <6 anos 12 valores
Experiéncia profissional = 6 anos e <9 anos 16 valores
Experiéncia profissional = 9 anos 20 valores

- Para efeitos de Avaliagdo Curricular, apenas sera considerada a Experiéncia Profissional devidamente

comprovada.

5. A Avaliagdo de Desempenho sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Desempenho inadequado 8 valores
Desempenho adequado 12 valores
Desempenho relevante 16 valores
Desempenho excelente 20 valores

Este par&metro refere-se aos candidatos com relagéo juridica de emprego em que o candidato cumpriu ou
executou atribuigdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar. Para efeitos da
classificacdo deste parametro sera unicamente levada em consideracédo a avaliagdo de desempenho referente
ao ultimo ciclo avaliativo, ou seja, biénio 2021/2022, através de avaliagio regular conforme previsto na Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro alterada pela Lei n.° 66-B/2012, de 31 de dezembro.

No caso dos candidatos que, por razées que ndo lhes sejam imputaveis, ndo possuam avaliagdo do

desempenho relativa ao periodo a considerar, serd atribuida a classificagédo de 10 valores.
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6. A classificacdo Final no método de selecéo :
“Avaliaggdo Curricular” sera calculada de acordo com a seguinte formula:
AC = (HA x 25%) + (FP x 25%) +(EP x 50%) + (AD x 10%)

Em que:

AC - Avaliagao Curricular;

HA — Habilitagdo Académica;
EP - Experiéncia Profissional;
FP - Formagao Profissional;

AD - Avaliagdo de Desempenho

D) Quanto a Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC):
1. A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias visa obter informacdes sobre comportamentos profissionais

diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da funcéo,
designadamente os identificados no perfil de competéncias

2. A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, com duracdo até 30 minutos, sera realizada pelo menos por um/
a técnico/a com formagéo adequada para a utilizagéo deste método.

3. As competéncias a avaliar na EAC serdo extraidas da lista de competéncias referentes aos assistentes
operacionais que consta do anexo VI a que se refere o numero 2 da Portaria n.? 359/2013, de 13 de dezembro,
sendo dessas efetivamente avaliadas aquelas que constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto
de trabalho em concurso.

4. O metodo permitira uma analise estruturada da experiéncia, qualificagbes e motivagdes profissionais, através
de descri¢des comportamentais ocorridas em situagées reais e vivenciadas pelo/a candidato/a.

5. Para esse efeito sera elaborado um gui&o de entrevista composto por um conjunto de questbes diretamente
relacionados com o perfil de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagéo

individual, que traduz a presenca ou auséncia dos comportamentos em analise, segundo a tabela abaixo

apresentada:
Competéncia demonstrada a nivel: Classificagao obtida (valoracéo)
Elevado De 16,100 a 20,000
Bom De 12,100 a 16,000
Suficiente De 8,100 a 12,000
Reduzido De 4,100 a 8,000
Insuficiente De 0,000 a 4,000

6. A Classificagdo da Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (CEAC) — sera obtida através da seguinte
formula:
(C1+C2+C3+C4+C5)
5

CEAC =
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Em que:
C1 = Competéncia 1; C2 = Competéncia 2; C3 = Competéncia 3; C4 = Competéncia 4; C5 = Competéncia 5

E) Classificacéo final:

1. Avaliagé@o Psicoldgica: Apto ou Nao apto
2. Ponderagbes para Avaliagéo Final:
Prova de conhecimentos: 70%;
Avaliagdo Curricular: 40%
Entrevista de Avaliagéo de Competéncias: 60% quando aplicado como método obrigatério;
30% quando aplicado como método facultativo.

3. A Classificagdo Final traduzida em Ordenagdo Final dos/as candidatos/as que completem o procedimento
resultara da média aritmética ponderada das classificagées quantitativas dos métodos de selecdo, que sera
expressa na escala de 0 a 20 valores e sera efetuada de acordo com uma das seguintes formulas:

a) Candidatos/as que exercem funcgbes idénticas as publicitadas, e candidatos/as com relagéo juridica de

emprego publico por tempo indeterminado a exercerem funcdes idénticas as publicitadas:
OF = (AC x 40%) + (EAC x 60%)

b) Candidatos/as em sistema de requalificagéo que por ultimo exercem fungées diferentes das publicitadas:
candidatos/as com relagéo juridica de emprego publico por tempo indeterminado a exercerem fungdes
diferentes das publicitadas; candidatos/as com relagéo juridica de emprego publico por tempo determinado e

candidatos/as sem relacéo juridica de emprego publico estabelecida:

OF = (PC x 70%) + (EAC x 30%)

Em que:

OF — Ordenagéo Final;

PC — Prova de Conhecimentos;

AC — Avaliacéo Curricular;

EAC — Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

F) Critérios de desempate:
Deliberou o jari, por unanimidade, que em caso de igualdade de classificacéo final, serdo adotados, para além

dos critérios definidos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro, os critérios de desempate

indicados infra, pela ordem de enunciagao:
a) Maior classificagéo na Entrevista de Avaliagido de Competéncias;
b) Maior classificagdo na Prova de Conhecimentos ou Avaliagéo Curricular;
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¢) Maior grau academico.
G) Outras consideracdes inerentes:

1. Os/as candidatos/as portadores de deficiéncia (incapacidade permanente igual ou superior a 60%) e
abrangidos/as pelo artigo n.° 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3/02, tém que apresentar atestado médico de

incapacidade multiusos.

2. Os/as candidatos/as podem juntar ao seu Curriculo quaisquer outros documentos que entendam dever
apresentar por considerar relevantes para apreciagao do seu mérito;

3. Os/as candidatos/as devem anexar ao formulario de candidatura a Informagéo sobre o Regulamento Geral de
Protec&o de Dados.

4. Os documentos que acompanham a candidatura, bem como o formulario devem ser remetidos em formato
PDF e preferencialmente num unico documento.

5. A falta de comparéncia dos/as candidatos/as a qualquer um dos métodos de selegédo equivale & desisténcia
do concurso;

6. Os/as candidatos/as que obtenham uma valoragéo inferior a 9,500 valores em qualquer um dos métodos de
selecéo consideram-se excluidos da valoragé&o final;

7. Os/as candidatos/as que obtenham a mencao de Nao Apto na Avaliagdo Psicoldgica, ndo passam ao método
seguinte e por isso, também, serdo excluidos da valoragéao final;

8. Com os resultados da classificacéo final dos/as candidatos/as obtidos pela aplicagéo das formulas
anteriormente referenciadas sera elaborada uma lista Unica com a ordenacgdo final de todos os/as
candidatos/as;

9. As listas de candidatos/as e a lista unitaria de ordenagdo final dos/as candidatos/as serdo publicitadas
através de afixac&o no edificio dos Pagos do Concelho, disponibilizadas na sua pagina eletrénica, podendo ai
ser consultadas.

10. As quotas de emprego ser&o efetuadas: de acordo com o n.° 3 do artigo 3° do Decreto-Lei n.® 29/2001, de 3
de fevereiro, guando o numero de lugares postos a concurso seja de um ou dois, o/a candidato/a com
deficiéncia, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%, tem preferéncia em igualdade de
classificagdo, devendo este, para tal, fazer referéncia do respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiéncia na
candidatura, bem como mencionar todos os elementos necessarios ao cumprimento da adequagéo dos

processos de selecdo, nas suas diferentes vertentes, as capacidades de comunicag&o/ expressao.

H) Audiéncia Prévia
Os/as candidatos/as excluidos/as serdo notificados/as para a realizacéo de audiéncia dos interessados, nos
termos dos artigos 6.° e 25.° da Portaria n.° 233/2022 de 09 de setembro, incluindo os que tenham sido

excluidos no decurso da aplicagdo dos métodos de selegdo. Para o efeito os/as candidatos/as devem

obrigatoriamente utilizar o formulario eletrénico disponivel na pagina eletrénica do municipio em https://www.cm-

satao.pt/munic%C3%ADpio/recursos-humanos/proc-concur-a-decorrer/.
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A lista unitaria de ordenagéo final, apés homologagéo, é publicada na Il Série do Diario da Republica, afixada no
local referido no ponto anterior e disponibilizada em https://www.cm-satao.pt/munic%C3%ADpio/recursos-
humanos/proc-concur-a-decorrer/.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada
por todos os membros do Juri.

O Jari do Procedimento Concursal,

A Presidente do Juri A 1.7 Vogal Efetiva A 2.2 Vogal Efetiva

r:\r CLW“%,({"@.@ ;Qmwv\ch Q Yua %’\\L ﬁ\]')\' L‘Qﬂ L‘-«p ?ui\‘eAsze\'Gé

(Ligia Teresa Ramos Fig.° Soares) (Carla Maria Sousa Albuquerque (Rute Vanessa Ferreira Almeida)

911



i W\mf)ﬂ

oy “Hner

(= O 7

; et pe s ; ; %

;, M1 1Dy ;‘ = _J\ ATATI L ’Z

ANEXO | - Perfil de competéncias

‘ Carreiralcategoria Assistente Operacional ' N° do posto de trabalho ‘ AO002 ‘

[ Unidade Orgéanica Unidade de Educacéo, Agio Social e Juventude

F Superlol;il;l::;arqmco Chefe da Unidade de Educagéo, Agao Social e Juventude
N° de Postos de f Ocupados f Por ocupar
trabalho idénticos | !
nesta unidade 3 | 1 .
orgénica | ! !

Area de trabalho Servicos gerais — Area da saide .

| Posto de trabalho com contetdo funcional inerente a carreira geral e categoria de Assistente!
| Operacional, conforme anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na redacéo atual. '

Contetdo funcional | Fungdes de natureza executiva, de carater manual ou mecénico, enquadradas em diretivas
Geral 'gerais bem definidas e com graus de complexidade variaveis. Execugdo de tarefas de apoio
ielementares, indispensaveis ao funcionamento dos érgdos e servigos, podendo comportar
| esforgo sico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta’

| utiizag@o, procedendo, quando necessario, a manutencao e reparacéo dos mesmos.

'Executa tarefas de arrumacéo, manutengéo e limpeza das instalagées do Centro de Salde |

de Satdo; reproduz documentos com utilizagdo de equipamento proprio; realiza a abertura e

|encerramento das instalagdes, assegurando a vigildncia e verificando as condicBes de |

Principais Tarefas e seguranca antes do seu encerramento; realiza trabalhos pontuais de limpeza, apoiando a |
Atribuicoes equipa responsavel pela limpeza; acompanha os utentes, encaminhando-os aos gabinetes|

‘ ' médicos; presta apoio ao pessoal administrativo e médicos sempre que necessario; conduzi
| |viaturas ligeiras sempre que tal se mostre necessario, desde que esteja habilitado com a|

licenca legal para o efeito. .

Requisitos
obrigatérios para o | Escolaridade obrigatéria, aferida em funcdo da data de nascimento do/a candidato/a.
exercicio da fungéao

|
Posigdo " 12 | Nivel remuneratério | 5 ‘
remuneratéria minima | | minimo | ;
{ |
Posigao | 8° \ : s 12 w
e { | Nivel remuneratério
remuneratoria \ makimo
maxima { j
Principais
equipamentos que Ferramentas
manuseia ‘

Caracteristicas fisicas
do local onde presta |
trabalho

Competéncias

Realizagdo e Orientagdo para Resultados

! Organizagdo e método de trabalho

1Ada\pta(;,élo e melhoria continua

| Responsabilidade e compromisso com o servigo

: Orientacéo para a seguranca
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Observagdes eventuais: A descricdo das fungbes em referéncia, néo prejudica a atribuicdo ao/a trabalhador/a de
outras fungdes que Ihe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais ofa trabalhador/a detenha qualificacdo
 profissional adequada e que néo impliquem desvalorizagao profissional. '

N2 | Descrigdo da competéncia

REALIZAGAO E ORIENTAGAO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar com eficacia e eficiéncia os
| objetivos do servigo e as tarefas que lhe sdo solicitadas.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
1 e Procura atingir os resultados desejados.
° Realiza com empenho as tarefas que |he sdo distribuidas.
e Preocupa-se em cumprir os prazos estipulados para as diferentes atividades.
o E persistente na resolucéo dos problemas e dificuldades.

| ORGANIZAGAO E METODO DE TRABALHO: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realiza-
|las de forma metddica.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
2 e \Verifica, previamente, as condi¢cdes necessarias a realizacio das tarefas.
e Segue as diretivas e procedimentos estipulados para uma adequada execucéo do trabalho.
‘e Reconhece o que & prioritario e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios.
e Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

' ADAPTAGAO E MELHORIA CONTINUA: Capacidade para se ajustar a novas tarefas e actividades e de se
|empenhar na aprendizagem e desenvolvimento profissional.
| Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

(1) Manifesta interesse em aprender e atualizar-se.

3 12) Vé na diversidade de tarefas oportunidades de desenvolvimento profissional.
’3) Reage, normalmente, de forma positiva 4s mudancas e adapta-se, com facilidade, a novas formas
de realizar as tarefas. .
|4) Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da |

sua melhoria, propondo formagao e atualizagio.

| RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O SERVIGO: Capacidade para reconhecer o contributo da sua
| atividade para o funcionamento do servigo, desempenhando as suas tarefas e atividades de forma diligente e
I responsavel.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
4 |* Compreende a importancia da sua funcéo para o funcionamento do servico e procura responder as |
solicitagbes que Ihe séo colocadas.
e Responde com prontid&o e com disponibilidade.
e E cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do servigo, nomeadamente no que
se refere a assiduidade e horarios de trabalho. :
' Responsabiliza-se pelos materiais e equipamentos que tem a seu cargo.

|

' ORIENTAGAO PARA A SEGURANGA: capacidade para compreender e integrar na sua actividade profissional
‘as normas de seguranga, higiene, satde no trabalho e defesa do ambiente, prevenindo riscos e acidentes |
| profissionais e/ou ambientais. |
[

| Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

i a) Cumpre normas e procedimentos estipulados para a realizacéo das tarefas e atividades, em particular as |
- de seguranga, higiene e saude no trabalho.

'b) Emprega sistemas de controlo e verificagéo para identificar eventuais anomalias e garantir a sua .
seguranca e a dos outros.

'C) Tem um comportamento profissional cuidadoso e responsavel de modo a prevenir situacdes gue ponham |
i €m risco pessoas, equipamentos e o meio ambiente. ?
| d) Utiliza veiculos, equipamentos e materiais com conhecimento e seguranca.
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